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LEI Nº 667, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO 
IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 Art. 1º. Para atender às necessidades temporárias de excepcional interesse 

público, a Administração direta, autárquica e fundacional do Município de Assú poderá 
efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, consoante o disposto no art. 37, 
inciso IX, da Constituição Federal, nas condições e prazos previstos nesta Lei.  
 
 Art. 2º. Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:  
 

I - o atendimento de situações de emergência e de calamidade pública, de forma a 
conjurar ou limitar os efeitos de fatores anormais ou adversos, tais como, entre 
outros, os de natureza climática, atmosférica, geológica, sanitária e psicossocial;  
 
II - assistência a emergências em saúde pública;  
 
III - professor, pesquisador e tecnólogo substitutos; 
 
IV - substituir a insuficiência de pessoal decorrente da vacância, nos casos de 
demissão, exoneração, licença, falecimento e aposentadoria, enquanto não 
ultimado o concurso público respectivo e o preenchimento da vaga; 
 
V - admissão de professor substituto e professor visitante;  
 
VI - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro; 
 
VII - admissão de pesquisador, estadual, nacional ou estrangeiro, para projeto de 
pesquisa com prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa;  
 
VIII - realização de serviço considerado essencial, cuja inexecução, quando 
ameaçado de paralisação, possa comprometer a saúde ou a segurança de 
pessoas ou bens; 

 
 Art. 3º. O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será 
feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através 
do Diário Oficial do Município, prescindindo de concurso público. 
 
 Parágrafo Único. A contratação para atender às necessidades decorrentes de 
calamidade pública, de emergência ambiental e de emergências em saúde pública 
prescindirá de processo seletivo.  
 
 Art. 4o. As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os 
seguintes prazos máximos: 
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I - 6 (seis) meses, nos casos dos incisos I e II do art. 2º, admitida a prorrogação 
pelo prazo 
necessário à superação da situação de calamidade pública ou das situações de 
emergência em saúde pública, desde que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos; 
e  
 
II - 1 (um) ano, nos demais casos do art. 2º, admitidas prorrogações dos contratos, 
desde que o 
prazo total não exceda a 4 (quatro) anos.  

 
 Parágrafo único. As prorrogações de que trata este artigo poderão ser sucessivas 

e ter prazos diferenciados, conforme a necessidade do serviço a ser executado, 
obedecidos os prazos totais previsto nos incisos I e II. 
 
 Art. 5º. As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 

orçamentária específica e mediante prévia autorização do Prefeito, com avaliação prévia 
do impacto financeiro.  
 
 §1º Os órgãos e entidades contratantes encaminharão à Secretaria de 
Administração e Planejamento, para controle do disposto nesta Lei, síntese dos contratos 
efetivados. 
 
 Art. 6º. O pessoal contratado nos termos desta Lei ficará vinculado ao Regime 
Geral de Previdência Social, nos termos da legislação federal.  
 
 Art. 7º. O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:  
 

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; e 
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança. 

 
 Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do 
contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas.  
  
 Art. 8º. Para a celebração de novo vínculo temporário com pessoal contratado nos 
termos desta lei, após o cumprimento dos prazos estabelecidos no art. 4º, devem ser 
observados os seguintes interstícios, contados do encerramento do contrato precedente: 
 

I - 6 (seis) meses, para contratos anteriores com prazo total de vigência, incluídas 
as prorrogações, de até 2 (dois) ano;  
 
II - 12 (doze) meses, para contratos anteriores com prazo total de vigência, 
incluídas as prorrogações, de mais de 2 (dois) anos;  
 

 Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na declaração 
da insubsistência do novo contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das 
autoridades envolvidas.  
 
 Art. 9º. As contratações de que trata esta Lei serão efetivadas mediante contrato 
administrativo, sob regime de direito público, aplicando-lhes, no que couber, o disposto no 
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Estatuto dos Servidores Públicos do Município, conforme dispuser regulamento do Poder 
Executivo.  
 
 Art. 10. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos 
desta Lei ensejarão imediata rescisão contratual.  
 
 Parágrafo único. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem 
direito a indenizações:  
 

I - pelo término do prazo contratual; 
  
II - por iniciativa do contratado, avisada a Administração com antecedência de no 
mínimo 30 (trinta) dias; 
 
III - pelo desaparecimento da necessidade pública ou pela extinção ou conclusão 
do projeto que ensejou a contratação temporária;  
 
IV - ausência de idoneidade moral, assiduidade, disciplina, eficiência e/ou aptidão 
para o exercício da função pelo contratado. 

 
 Art. 11. Fica resguardada a validade e eficácia dos contratos entabulados e 

vigentes à data da publicação desta lei. 
 
 Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Assú, “Palácio Francisco Augusto Caldas de 

Amorim”, aos 27 de junho de 2019. 

 

 

 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 
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ANEXO I - Quadros de contratos temporários 

I – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Cargo Descrição  Vagas Remuneração 
Carga 

Horária 

Auxiliar 
administrativo 

Atender ao público usuário dos programas, projetos e serviços da 
assistência, tomando ciência dos assuntos a serem tratados para 
prestar informações, receber recados, proceder os encaminhamentos 
necessários e registrar os atendimentos realizados, para possibilitar o 
controle dos mesmos; atender chamadas telefônicas, anotando ou 
enviando recados, para obter ou fornecer informações; duplicar 
documentos diversos, operando máquina própria; apoiar o 
coordenador e a equipe na execução de serviços administrativos, 
efetuando levantamento, pesquisas, cálculos, elaborando atas de 
reuniões, planilhas, quadros e relatórios, redigindo e despachando 
ofícios, memorandos e outros documentos; realizando serviços de 
informática; digitar textos, documentos, tabelas, dentre outros; operar 
computador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, 
alterar e obter dados e informações; preencher fichas, formulários e 
demais documentos, conferindo as informações e os documentos 
originais; organizar fichário e arquivo de documentos relativos ao 
histórico de usuários da assistência social; apoiar no controle de 
estoque e almoxarifado, fazendo o monitoramento de materiais 
perecíveis e não perecíveis; participar de reuniões sistemáticas de 
planejamento de atividades e de avaliação do processo de trabalho; 
participar de atividades de capacitação; efetuar demais tarefas 
correlatas a sua função. 

10 R$ 998,00 
40 horas 
semanais 
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Orientador social  

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização 
visando à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos 
indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social 
e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função 
protetiva da família; desenvolver atividades instrumentais e registro 
para assegurar direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, 
convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas 
e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, 
levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; 
assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do 
trabalho social; apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e 
busca ativa; atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência 
acolhedora; apoiar na identificação e registro de necessidades e 
demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; 
apoiar e participar no planejamento das ações; organizar, facilitar 
oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas 
unidades e, ou, na comunidade; acompanhar, orientar e monitorar os 
usuários na execução das atividades; apoiar na organização de eventos 
artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; apoiar 
no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios 
de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco 
social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das 
Unidades socioassistenciais; apoiar na elaboração e distribuição de 
materiais de divulgação das ações; apoiar os demais membros da 
equipe de referência em todas etapas do processo de trabalho; apoiar 
na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a 
equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos 
e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, 
familiar; apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso 
a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao 
mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao 
trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo 
para o usufruto de direitos sociais; apoiar no acompanhamento dos 
encaminhamentos realizados; apoiar na articulação com a rede de 
serviços socioassistenciais e políticas públicas; participar das reuniões 
de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, 
fluxos de trabalho e resultado; desenvolver atividades que contribuam 
com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e 
comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade 
social vivenciadas; apoiar na identificação e acompanhamento das 
famílias em descumprimento de condicionalidades; informar, 
sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades 
de acesso e participação em cursos de formação e qualificação 
profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de 
intermediação de mão de obra; acompanhar o ingresso, frequência e o 
desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos; 
apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas. 

16 R$ 1.200,00 
40 horas 
semanais 
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Coordenador do SCFV 

Coordenar, supervisionar e orientar as atividades do SCFV em conjunto 
com os orientadores/educadores sociais e equipes de referência do 
CRAS; Fomentar atividades voltadas aos grupos de convivência e 
fortalecimento de vínculos conforme orientações contidas na 
Reordenação dos SCFV e na Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais; Realizar reuniões sobre o SCFV com famílias e com as 
equipes técnicas de referência; Realizar articulação com a rede 
socioassistencial para desenvolver trabalhos voltados a efetivação dos 
direitos socioassistenciais; Participar de capacitação, palestras, eventos 
e outras atividades solicitadas pela SMASTCH representando o SCFV; 
Participar de conselhos municipais afins; Complementar as ações da 
família e da comunidade na proteção e no desenvolvimento de crianças 
e adolescentes e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais; 
Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e 
social e para o desenvolvimento de relações de afetividade, 
solidariedade e respeito mútuo; Contribuir para a inserção, reinserção e 
permanência no sistema educacional.  Complementar o trabalho social 
com a família, prevenindo a ocorrência de situações de risco social e 
fortalecendo a convivência familiar e comunitária; Oportunizar o acesso 
às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, estimulando 
o desenvolvimento do protagonismo dos usuários; Possibilitar acessos a 
experiências e manifestações artísticas, culturais e esportivas e de lazer, 
com vistas ao desenvolvimento de novas sociabilidades; Favorecer o 
desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de 
experiências e vivências, fortalecendo o respeito, a solidariedade e os 
vínculos familiares e comunitários; Promover acessos a benefícios e 
serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede de proteção social de 
assistência social nos territórios; Contribuir para a promoção do acesso 
a serviços setoriais, em especial políticas de educação, saúde, cultura, 
esporte e lazer existentes no território, contribuindo para o usufruto 
dos usuários aos demais direitos. 

2 R$ 2.500,00 
40 horas 
semanais 
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Coordenador de CRAS 

Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a 
implementação dos programas, serviços, projetos de proteção social 
básica operacionalizadas nessa unidade; Coordenar a execução e o 
monitoramento dos serviços, o registro de informações e a avaliação 
das ações, programas, projetos, serviços e benefícios; Participar da 
elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para 
garantir a efetivação da referência e contrarreferência; Coordenar a 
execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a 
participação dos profissionais, bem como das famílias inseridas nos 
serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no 
território; Definir, com participação da equipe de profissionais, os 
critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias, 
dos serviços ofertados no CRAS; Coordenar a definição, junto com a 
equipe de profissionais e representantes da rede socioassistencial do 
território, o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, 
avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de 
proteção social básica da rede socioassistencial referenciada ao CRAS; 
Promover a articulação entre serviços, transferência de renda e 
benefícios socioassistenciais na área de abrangência do CRAS; Definir, 
junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-
metodológicos de trabalho social com famílias e dos serviços de 
convivência; Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da 
eficácia, eficiência e impactos dos programas, serviços e projetos na 
qualidade de vida dos usuários; Efetuar ações de mapeamento, 
articulação e potencialização da rede socioassistencial no território de 
abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede; Efetuar ações de 
mapeamento e articulação das redes de apoio informais existentes no 
território (lideranças comunitárias, associações de bairro); Coordenar a 
alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o 
envio regular e nos prazos, de informações sobre os serviços 
socioassistenciais referenciados, encaminhando-os à Secretaria 
Municipal de Assistência Social; Participar dos processos de articulação 
intersetorial no território do CRAS; Averiguar as necessidades de 
capacitação da equipe de referência e informar a Secretaria de 
Assistência Social; Planejar e coordenar o processo de busca ativa no 
território de abrangência do CRAS, em consonância com diretrizes da 
Secretaria de Assistência Social; Participar das reuniões de 
planejamento promovidas pela Secretaria de Assistência Social, 
contribuindo com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a 
serem prestados; Participar de reuniões sistemáticas na Secretaria 
Municipal, com presença de coordenadores de outro(s) CRAS (quando 
for o caso) e de coordenador(es) do CREAS (ou, na ausência deste, de 
representante da proteção especial). 

2 R$ 2.500,00 
40 horas 
semanais 
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Coordenador de 
CREAS 

Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CREAS e 
seu (s) serviço (s), quando for o caso; Coordenar as rotinas 
administrativas, os processos de trabalho e os recursos humanos da 
Unidade; Participar da elaboração, acompanhamento, implementação e 
avaliação dos fluxos e procedimentos adotados, visando garantir a 
efetivação das articulações necessárias; Subsidiar e participar da 
elaboração dos mapeamentos da área de vigilância socioassistencial do 
órgão gestor de Assistência Social; Coordenar a relação cotidiana entre 
CREAS e as unidades referenciadas ao CREAS no seu território de 
abrangência; Coordenar o processo de articulação cotidiana com as 
demais unidades e serviços socioassistenciais, especialmente os CRAS e 
Serviços de Acolhimento, na sua área de abrangência Coordenar o 
processo de articulação cotidiana com as demais políticas públicas e os 
órgãos de defesa de direitos, recorrendo ao apoio do órgão gestor de 
Assistência Social, sempre que necessário; Definir com a equipe a 
dinâmica e os processos de trabalho a serem desenvolvidos na 
Unidade; Discutir com a equipe técnica a adoção de estratégias e 
ferramentas teórico-metodológicas que possam qualificar o trabalho; 
Definir com a equipe os critérios de inclusão, acompanhamento e 
desligamento das famílias e indivíduos nos serviços ofertados no CREAS; 
Coordenar o processo, com a equipe, unidades referenciadas e rede de 
articulação, quando for o caso, do fluxo de entrada, acolhida, 
acompanhamento, encaminhamento e desligamento das famílias e 
indivíduos no CREAS; Coordenar a execução das ações, assegurando 
diálogo e possibilidades de participação dos profissionais e dos 
usuários; Coordenar a oferta e o acompanhamento do (s) serviço (s), 
incluindo o monitoramento dos registros de informações e a avaliação 
das ações desenvolvidas; Coordenar a alimentação dos registros de 
informação e monitorar o envio regular de informações sobre o CREAS 
e as unidades referenciadas, encaminhando-os ao órgão gestor; 
Contribuir para a avaliação, por parte do órgão gestor, dos resultados 
obtidos pelo CREAS; Participar das reuniões de planejamento 
promovidas pelo órgão gestor de Assistência Social e representar a 
Unidade em outros espaços, quando solicitado; Identificar as 
necessidades de ampliação do RH da Unidade e/ou capacitação da 
equipe e informar o órgão gestor de Assistência Social; Coordenar os 
encaminhamentos à rede e seu acompanhamento.  

1 R$ 2.500,00 
40 horas 
semanais 
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Assistente Social 
(Proteção Social 

Básica) 

Acolher, ofertar informações e realizar encaminhamentos às famílias 
usuárias do CRAS; Planejar e implementar o Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família - PAIF, de acordo com as características 
do território de abrangência do CRAS; Elaborar junto com as 
famílias/indivíduos o Plano de Acompanhamento Familiar Mediar 
grupos de famílias do PAIF; Realizar atendimento particularizados e 
visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS; Desenvolver 
atividades coletivas e comunitárias no território; Apoio técnico 
continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de 
convivência e fortalecimento de vínculos – SCFV – desenvolvidos no 
território ou no CRAS; Acompanhar as famílias encaminhadas pelos 
serviços de convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no 
território ou no CRAS; Realizar a busca ativa no território de 
abrangência do CRAS e desenvolver projetos que visam prevenir 
aumento de incidência de situações de risco; Acompanhar as famílias 
em descumprimento de condicionalidades; Alimentar o sistema de 
informação, registro das ações desenvolvidas e o planejamento do 
trabalho de forma coletiva; Elaborar relatórios e/ou prontuários; 
Articular ações que potencializem as boas experiências no território de 
abrangência; Realizar encaminhamento, com acompanhamento, para a 
rede socioassistencial; Realizar encaminhamentos para serviços 
setoriais; Participar das reuniões preparatórias ao planejamento 
municipal; Participar de reuniões sistemáticas no CRAS, para 
planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, definição de 
fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos 
usuários; Organizar os encaminhamentos, fluxos de informações com 
outros setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e 
de fortalecimento das potencialidades do território. 

4 R$ 1.800,00 
30 horas 
semanais 

Assistente Social 
(Proteção Social 

Especial) 

Realizar acolhida e escuta qualificada, acompanhamento especializado 
e oferta de informações e orientações; Elaborar junto com as 
famílias/indivíduos o Plano de acompanhamento Individual e/ou 
Familiar, considerando as especificidades e particularidades de cada 
um; Realizar o acompanhamento especializado, por meio de 
atendimentos familiar, individuais e em grupo; Realizar visitas 
domiciliares às famílias acompanhadas pelo CREAS, quando necessário; 
Realizar encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, 
órgãos de defesa de direito e demais políticas públicas setoriais; 
Trabalhar em equipe interdisciplinar; Buscar orientação jurídico-social; 
Elaborar relatórios e/ou prontuários; Alimentar registros e sistemas de 
informação sobre as ações desenvolvidas; Participar das atividades de 
planejamento, monitoramento e avaliação dos processos de trabalho; 
Participar das atividades de capacitação e formação continuada da 
equipe do CREAS, reuniões de equipe, estudos de casos, e demais 
atividades correlatas; Participar de reuniões para avaliação das ações, 
resultados atingidos, planejamento das ações a serem desenvolvidas 
para a definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e 
acompanhamento dos usuários, e organização dos encaminhamentos, 
fluxos de informações e procedimentos; Planejar, executar e 
acompanhar as atividades referentes ao cumprimento de Medidas 
Socioeducativas em meio aberto. 

2 R$ 1.800,00 
30 horas 
semanais 
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Psicólogo (Proteção 
Social Básica) 

Atuar em consonância com as diretrizes e objetivos da PNAS e da 
Proteção Social Básica (PSB), cooperando para a efetivação das políticas 
públicas de desenvolvimento social e para a construção de sujeitos 
cidadãos; Atuar de modo integrado à perspectiva interdisciplinar, em 
especial nas interfaces entre a Psicologia e o Serviço Social, buscando a 
interação de saberes e a complementação de ações, com vistas à maior 
resolutividade dos serviços oferecidos; Atuar de forma integrada com o 
contexto local, com a realidade municipal e territorial, fundamentada 
em seus aspectos sociais, políticos, econômicos e culturais; Atuar 
baseado na leitura e inserção no tecido comunitário, para melhor 
compreendê-lo, e intervir junto aos seus moradores; Atuar para 
identificar e potencializar os recursos psicossociais, tanto individuais 
como coletivos, realizando intervenções nos âmbitos individual, 
familiar, grupal e comunitário; Atuar a partir do diálogo entre o saber 
popular e o saber científico da Psicologia, valorizando as expectativas, 
experiências e conhecimentos na proposição de ações; Atuar para 
favorecer processos e espaços de participação social, mobilização social 
e organização comunitária, contribuindo para o exercício da cidadania 
ativa, autonomia e controle social, evitando a cronificação da situação 
de vulnerabilidade; Manter-se em permanente processo de formação 
profissional, buscando a construção de práticas contextualizadas e 
coletivas; Atuar com prioridade de atendimento aos casos e situações 
de maior vulnerabilidade e risco psicossocial; Atuar para além dos 
settings convencionais, em espaços adequados e viáveis ao 
desenvolvimento das ações, nas instalações do CRAS, da rede 
socioassistencial e da comunidade em geral. 

2 R$ 1.800,00 
30 horas 
semanais 

Psicólogo (Proteção 
Social Especial) 

Realizar acolhida e escuta qualificada, acompanhamento especializado 
e oferta de informações e orientações; Elaborar junto com as 
famílias/indivíduos o Plano de acompanhamento Individual e/ou 
Familiar, considerando as especificidades e particularidades de cada 
um; Realizar o acompanhamento especializado, por meio de 
atendimentos familiar, individuais e em grupo; Realizar visitas 
domiciliares às famílias acompanhadas pelo CREAS, quando necessário; 
Realizar encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, 
órgãos de defesa de direito e demais políticas públicas setoriais; 
Trabalhar em equipe interdisciplinar; Buscar orientação jurídico-social; 
Alimentar registros e sistemas de informação sobre as ações 
desenvolvidas; Participar das atividades de planejamento, 
monitoramento e avaliação dos processos de trabalho; Participar das 
atividades de capacitação e formação continuada da equipe do CREAS, 
reuniões de equipe, estudos de casos, e demais atividades correlatas; 
Participar de reuniões para avaliação das ações, resultados atingidos, 
planejamento das ações a serem desenvolvidas para a definição de 
fluxos, instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos 
usuários, e organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e 
procedimentos; Planejar, executar e acompanhar as atividades 
referentes ao cumprimento de Medidas Socioeducativas em meio 
aberto.  

1 R$ 1.800,00 
30 horas 
semanais 
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Entrevistador Social 

Consultar, operar e monitorar dados e informações registradas em 
documentos/formulários físicos / eletrônicos e nos sistemas web/on 
line relacionados ao Cadastro Único e Programa Bolsa Família de acordo 
com as normas e fluxos operacionais estabelecidos pelos órgãos 
federais e municipais afins; Registrar e controlar o fluxo de documentos 
e as rotinas de trabalho nos bancos de dados relativos ao Cadastro 
Único e Programa Bolsa Família; Analisar, monitorar e arquivar 
processos decorrentes da operacionalização dos sistemas web/on line 
relacionados ao Cadastro Único e Programa Bolsa Família. Acompanhar 
Calendário operacional do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 
Encaminhar informações, elaborar documentos (ofícios, planilhas, 
apresentações, manuais, relatórios, formulários) para realização e 
otimização de procedimentos, serviços e ações (reuniões, capacitações, 
trabalhos de campo) a cargo de equipes, gerencias e unidades 
envolvidas em processos relacionados ao Cadastro Único e Programa 
Bolsa Família; Elaborar e enviar orientações periódicas às equipes, 
gerências e unidades envolvidas em processos relacionados ao Cadastro 
Único, programas usuários e Programa Bolsa Família; Realizar 
entrevistas e/ou visitas domiciliares a famílias que demandam 
atendimento personalizado; Atender às demandas de cadastramento e 
atualização cadastral de famílias de baixa renda, pessoas em situação 
de rua e povos tradicionais no Cadastro Único, através de aplicação de 
questionário de forma digital ou manual em entrevista social em posto 
de cadastramento regional, no domicílio, equipamentos públicos, 
comunidades, vilas, favelas ou em ações itinerantes, como mutirões, 
busca ativa e outros; Coletar informações sócio demográficas; Registrar, 
atualizar e verificar consistência, em diferentes meios, as informações 
levantadas nas operações relacionadas ao Cadastro Único, programas 
usuários e Programa Bolsa Família; Encaminhar demandas para outras 
políticas setoriais; Realizar atualização de navegador e demais 
demandas necessárias para o funcionamento dos sistemas on line 
relacionados ao Cadastro Único e Programa Bolsa Família; Participar das 
capacitações, treinamento programadas pelas Secretarias, Gerências e 
Unidades de Saúde / Educação, municipais, envolvidas em processos 
relacionados ao Cadastro Único, programas usuários e Programa Bolsa 
Família; contribuir com a organização de capacitações iniciais e 
continuadas destinadas aos profissionais que atuam no Cadastro Único, 
programas usuários e Programa Bolsa Família; Monitorar a distribuição 
de insumos, quando necessário;  Executar outras tarefas compatíveis 
com as exigências para o exercício da função. 

6 R$ 1.300,00 
40 horas 
semanais 



 

 

 

 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSÚ 

Palácio Francisco Augusto Caldas de Amorim  
Secretaria Municipal de Governo 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSU – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Rua José Nazareno Tavares, nº 1, Cohab, Assú/RN, CEP 59650-000 

CNPJ/MF: 08.294.662/0001-23 – fone: 3331-2925 

Advogado 

Prestar orientação jurídico-social e assessoria jurídica no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, respeitadas as 
competências e atribuições da Procuradoria Geral do Município; prestar 
assessoria jurídica no âmbito do SUAS, aos indivíduos e às famílias em 
situação de vulnerabilidade social acompanhadas pelo Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS; triar e prestar 
atendimento jurídico às famílias e indivíduos em situação de 
vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos da Lei Federal nº 
8.742/1993, dando-lhes a devida orientação; sugerir as medidas 
judiciais, estudando e propondo as ações pertinentes; fazer 
encaminhamentos processuais, exceto os de competência da 
Procuradoria Geral do Município; manter as pastas de 
acompanhamento das ações devidamente atualizadas em consonância 
com o andamento judicial; realizar visitas domiciliares às famílias 
acompanhadas pelos técnicos do CREAS, quando necessário; elaborar, 
junto com as famílias/indivíduos, o Plano de Acompanhamento 
Individual e/ou Familiar; realizar acompanhamento especializado, por 
meio de atendimento familiar, individual e em grupo; participar das 
atividades de capacitação e formação continuada da equipe CREAS, 
reuniões de equipe, estudos de casos e demais atividades correlatas; 
atuar em favor da defesa e garantia de direitos socioassistenciais, 
construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento 
das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de 
direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos 
termos da Lei federal nº 8.742/1993, alterações posteriores e demais 
normativas. 

2 R$ 1.800,00 
30 horas 
semanais 
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SANÇÃO – LEI Nº 667/2019 

 

 

 

Por meio do presente ato, o Prefeito Municipal do Assú, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de atribuições definidas na Lei Orgânica do Município, 

sanciona a Lei nº 667/2019, dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do 

inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

Assú/RN, 27 de junho de 2019. 

 

 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 
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